
ESTADO DE SERGIPE
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 5.192/14
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2014

Revoga  a  Portaria  nº  392/13  que

designou  servidor  comissionado,  do

Quadro  de  Pessoal  dos  Serviços

Auxiliares  do  Ministério  Público  do

Estado  de  Sergipe,  para  responder

cumulativamente  pelas  atividades  da

Diretoria de Tecnologia de Informação -

DTI  e  pela  Divisão  de  Comunicação,

Cerimonial e Eventos/GPGJ.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhes

são conferidas no artigo 35, I, “e” e “x”, da Lei Complementar Estadual nº 02/90, 

RESOLVE:

Art. 1o .  Revogar a Portaria nº 392/13 que designou servidor comissionado, do

Quadro de Pessoal dos Serviços Auxiliares do Ministério Público do Estado de Sergipe, para

responder cumulativamente pelas atividades da Diretoria de Tecnologia de Informação - DTI

e pela Divisão de Comunicação, Cerimonial e Eventos/GPGJ relacionadas com a edição de

vídeos e backups, filmagens de eventos, reuniões, audiências e galerias de fotos.

Art.  2°. Esta  Portaria  entra  em vigor  nesta  data,  produzindo seus efeitos  a

partir de 01 de janeiro de 2015, revogada a Portaria nº 392/13.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

José Rony Silva Almeida
Procurador-Geral de Justiça

1375-DRH/JSM                                                                                                                                                                                                                                   


